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SUMULA: Dispõe sobre autorização para Abertura
de Credito Adicional Especial ao Orçamento do
Município de Doutor Ulysses, para o exercício de
2422, e dá outras providências.

A Câmara l\4unicipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais APROVOU por proposta do Poder Executivo tVunicipal e eu, MOISEIS
BRANco DA slLVA, Prefeito l\4unicipal sanciono a seguinte Lei.

CI\PITULO I

DAS D|SPOS|çOES PRELTMTNARES

Artigo 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao
Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1g1.gTg,O2
(cento e oitenta e um mil novecentos e setenta e nove reais e dois centavos), para abertura
da seguinte dotação no orçamento em vigor, assim discriminado:

Orgão 14
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Unidade
Orçamentária 14.001 Gestão Ambiental

18 .541.0007. 1 01 4 Construção do Aterro Sanitário

Fonte 31 760 Convênio
Sanitário

2278105- FUNASA - Construção do Aterro

Fonte 1052 Convênio
Sanitário

2278105- FUNASA - Construção do Aterro

4.4.90.51.00.00 obras lnstalações R$ 191.979,02
TOTAL DA ABERTURA DO ORGÃO R$ 181.979,02

Artigo 20 - Para dar cobertura ao Credito referido no artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes por excesso de arrecadação, e por superávit financeiro
apurado ate 3111212021, conforme o disposto no artigo 43, § 1o, inciso I e ll, da Lei Federal
no 4.320164, conforme a seguir:

| - Recursos provenientes por excesso de arrecadação na dotação orçamentaria

abaixo; conforme artigo 43, parágrafo 1o inciso 30 da Lei 4.320t64:

"LEI"
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Rubrica orçamentaria -F.1 052 2.4.1 .4.53.0.1 .01 .00.00.00.00

ll - Recursos provenientes de superávit financeiro excesso de conforme artigo

43, parágrafo 1o inciso ll da Lei 4.320164:

Fonte de recurso - 31760 Superávit Financeiro

Artigo 30 - Ficam incluídas as metas físicas financeira e as ações para os

Programas correspondentes contidos na Lei Diretrizes Orçamentaria para 2O2Z e plano

Plurianual 2A22-2025

AÉigo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, EdiÍício da Prefeitura Municipal de Doutor
Ulysses, em 17 de Agosto de 2022.

MOISEIS B SILVA

PREFEITO IVUNICIPAL


